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PORTARIA No 443/DAGES, de 27 de setembro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 15.08.2011, as férias do 

servidor GILBERTO DE SOUSA E SILVA, Coordenador, DAS 101.3, matrícula no 1496472, programadas para o período 

de 26.07.2011 a 24.08.2011, referente ao exercício de 2011, a serem reprogramadas para 16.08.2011 a 25.08.2011. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 444/DAGES, de 27 de setembro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Cancelar as férias da servidora CRISTINA PARENTE DE CARVALHO SOARES, 

Administradora, NS-B.I, matrícula no 1477542, programadas para o período de 13.10.2011 a 22.10.2011, referente ao 

exercício de 2011, a serem reprogramadas para 02.01.2012 a 11.01.2012. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 445/DAGES, de 27 de setembro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Cancelar as férias do servidor JOSÉ RESINA FERNANDES JÚNIOR, Engenheiro Agrônomo, 

NS-S.III, matrícula no 0446093, programadas para o período de 13.10.2011 a 22.10.2011, referente ao exercício de 2011, a 

serem reprogramadas para 14.12.2011 a 23.12.2011. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 
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PORTARIA No 446/DAGES, de 27 de setembro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Cancelar as férias do servidor DOMINGOS SÁVIO GUENNES DE OLIVEIRA, Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matrícula no 0443044, programadas para o período de 10.10.2011 a 19.10.2011, referente ao 

exercício de 2010, a serem reprogramadas para 19.12.2011 a 28.12.2011. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 450/DAGES, de 28 de setembro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 13.09.2011, as férias da 

servidora PATRÍCIA FERNANDES MOREIRA DA COSTA, Administradora, NS-A.IV, matrícula no 2555729, 

programadas para o período de 12.09.2011 a 11.10.2011, referente ao exercício de 2011, a serem reprogramadas para 

26.09.2011 a  24.10.2011. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 451/DAGES, de 28 de setembro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 27.09.2011, as férias do 

servidor ANDRÉ MATHEUS DE SOUSA MINTO, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula no 1819803, programadas 

para o período de 26.09.2011 a 25.10.2011, referente ao exercício de 2011, a serem reprogramadas para 03.11.2011 a 

1o.12.2011. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 
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PORTARIA No 460/DAGES, de 29 de setembro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 21.09.2011, as férias do 

servidor LUÍS CARLOS FERRAZ SITÔNIO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula no 0445545, programadas 

para o período de 19.09.2011 a 28.09.2011, referente ao exercício de 2011, a serem reprogramadas para 30.11.2011 a 

07.12.2011. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 461/DAGES, de 29 de setembro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Cancelar as férias do servidor DARCI ROSA, Monitor Bilíngue, NA-S.III, matrícula no 0443658, 

programadas para o período de 1o.10.2011 a 30.10.2011, referente ao exercício de 2011, a serem reprogramadas para 

1o.12.2011 a 30.12.2011. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

PORTARIA No 470/DAGES, de 11 de outubro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Designar o servidor PAULO SÉRGIO FERREIRA EWERTON, Chefe de Serviço, matrícula no 

3611031, e, em seus impedimentos, o servidor JOSÉ ALBERTO GONÇALVES MESQUITA, Auxiliar Administrativo, NI-

S.III, matrícula no 6446861, para fiscalizarem o Contrato no 125/2011, firmado entre esta Fundação  Nacional do Índio – 

FUNAI e a empresa Original Dedetizadora Ltda - ME. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 
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PORTARIA No 471/DAGES, de 11 de outubro de 2011. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 851/PRES, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União no 110, de 09 de junho de 2011, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Constituir comissão com a finalidade de acompanhar o processo de realização dos exames 

médicos periódicos dos servidores da Fundação Nacional do Índio-Funai, de acordo com o Decreto no 6.856, de 25 de maio 

de 2009. 

Art. 2o Designar os servidores WALESKA BRASILEIRO DE ARAÚJO, MÁRCIA DO SOCORRO 

CERBINO DA SILVA, MARCOS AURÉLIO NOBRE SILVA, THIAGO DE SOUZA CHRISÓSTOMO e SUELI LOPES 

DE OLIVEIRA, para, sob a presidência da primeira, promoverem a referida comissão. 

Art. 3o Estabelecer o período de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO 

Diretor 

 

 

 

 


